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Lei nº 1002,

de 01 de Abril de 2005.
“Autoriza o Município de Rosário Oeste - MT, representado pelo Prefeito Municipal, a participar do Acordo de Programa de Segurança Alimentar e Desenvolvimento Local, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

 

Art. 1º. Fica o Prefeito Municipal autorizado a promover a participação do Município de Rosário Oeste - MT no Acordo de Programa de Segurança Alimentar e Desenvolvimento Local, formado pelos Municípios da Baixada Cuiabana e entes privados da região abrangida pelos Municípios signatários.

Parágrafo único. O presente Acordo de Programa objetiva a promoção de ações voltadas para a segurança alimentar e o desenvolvimento local, mediante a mútua cooperação dos entes envolvidos.

Art. 2º. Fica o Prefeito Municipal autorizado a participar da criação de Associação Civil responsável pela operacionalização das atividades previstas no Acordo de Programa nos termos de seu estatuto social.

Art. 3º. O Acordo de Programa bem como o estatuto social terão força de lei municipal.

Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a destinar, mensalmente, o correspondente a 579,06 (quinhentos e setenta e nove reais e seis centavos) da importância líquida mensalmente creditada ao Município à conta do Fundo de Participação dos Municípios, para fazer face às despesas de instalação e manutenção da Associação Civil Consórcio de Segurança Alimentar e de Desenvolvimento Local.

Art. 5º. Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial até o montante de R$ 5.790,60 (cinco mil setecentos e noventa reais e sessenta centavos) para fazer face às despesas decorrentes da presente lei.

Parágrafo único. Os recursos para a abertura do crédito especial de que trata este artigo serão destinados à dotação orçamentária classificada como 3.3.50.41. 

Art. 6º. Os recursos para a abertura do crédito de que trata esta lei são provenientes de acordo com o art. 43 e incisos da Lei 4320/64.

Art. 7º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 01 de abril de 2005.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES

Prefeito Municipal 
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